
PUBLICA DO M) :. AI.-.,

L'a I :Je S3 i__ o ‘i  / /9±1. 1
C

3 14 ------,---i33/1/2¥	 '' I1 »
?”‘:fl.''2,1‘;-	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	"----------"------

.	 .,:d(ÁÊ
'44,•;:	 SEGUNDOCONSELHODECONTMBUNTES

	Processo no:	 10280.008022/91-29

	

: Sess'l.to de:	 19 de outubro de 1.993 	 ACORDO No 203-00_762

	

Recurso no t:	 91.E:90
Recorrente g BENEDITO MUTRAN FILHO

	

Recorrida ::	 DRE EM DELEM - 1"•A

ITR - Fék2 jus à reduao do imposto, a titulo de
i.ncentivo„ o contribuinte que rEão estiver
inad implen te em relaçaõ a exerci cies ali ter-lorei .
Recurso provido_

Vistos, relatados e discuti:dos os presentes autos
de recurso interposto por BENEDITO MURAM FILHO.

ACORDAM os Membros da	 TeBC:eira	 Câmara	 do
Segundo Conselho ile Con tri bui ri te*: , por unanimidade de votos, em
dar provimento ao recurso. Ausente os Conselheiros TI2ERANY
FERRAZ DOS SAMTCS„ MAURO MASILEWSKII: e Ru:ARDE) LEITE: rommscillas..

Sala Cl a!A Sessties em 1.9 de Outubro de 1.993.

•,./.

41.?.-~a.,,,
OSVALDO :: :ISE,:i ,;:. SZA - Presidente

„..RELIK AITF ...0 LIS : .A GALLULLI - Relatar

i	 .

R ;(1:»ÇARD - I VIEIRA - Procurador-Representante

iilli
da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSAU DE:kin nE 7 1993.'	 '''

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
MARTA THEREZA VASCOMCELLOS DE ALMEIDA, SERGIO AFAMASIETF, e
SEDASTIM BORGES TAGOARY.
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..0fl;rt 	MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

	

'	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10280.008022/91-29

• Recurso no:	 91.690
AcórcMo	 203-00.762
Recorrente : BENEDITO PUTRAN FILHO

RELATOR IO

O ora recorrente Impugnou o lançamento
consubstanciado na Notificaçgo de fls. 03 referente ao imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural, à Taxa de Serviços
Cadastrais e à Contribuiçiio Parafiscal CNA, relativos ao
exercício de 1991, ao argumento de que tem direito à rcduç go do
imposto, de vez que se enquadra nos requisitos legais exigidos
para o gozo de tal. beneficio. Para provar o alegado, Junta, As
fls. 04, cópia do pagamento referente ao exercido de 1990 c
afirma ngo estar inadimpirote em relaçgp ap5 exercícios
anteriores. A Dele gacia da Receita Federal de Selem nEo contestou
esta afirmativa nom demonstrou a existência de debitas referentes
a exercidos anternores.

A Autoridade de Primeira instàncla Julgou
procedente o lançamento Impugnado sob o fundamento de que o
beneficio pleiteado loi revogado por força do que dispNe o
parágrafo le do artigo 41 do Ato das Disposi011es Constitucionais
Transitórias da ConstitgiçEo Federal de 190n, de vez que nEo foi
confirmado decorridos os dois anos contados a partir da data da
promulgaçgo da Constituiçgo. Esclarece, ainda, que esse ê a
entendimento expresso na Portaria MEEP no 532, de 17/0Y/92 que
determina ao Departamento da Receita Federal proceder ao
lançamento do 1TR SeM considerar os incentivos a que se referem
os parágrafos 5g, 6g • 70 do arti g o 50 da. Lei no 5.28D, de
12/12/72.

Inconformado o recorrente interpOs o recurso de
fls. 10, argumentando que a Portaria Dl E.i- o 532, de 17/07/92, na
qual se baseou o iulqadorde Primeira instância, teve seu artigo
lo tornado sem efeito pela Portaria 1/IFIFF ng 624, de 16/09/92.

E o relatório.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELKO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10280.008022/91-29
AcórdUr no. :	 203-00.762

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR CELSO ANGELO LISBOA GALLUCCI

A Portaria riffr no 624, de 16/09/92, publicada no
Diário Oficia/ da Unaa'o de 10/09/92, realmente Lornms SPIO efeilo
o cl ispostO no artigo le da Portaria MEFP ng 532, de 17/07/92,
Desta forma 401 restabelecido o incentivo em causat.

•ssiste, pois, razXo ao rocorrentc.

fte]o acima exposto, dou provimonto ao Recurso.

Sala das Sessffes, em 19 de outmbro de 1993.

CELLOLISBOAGALLUCC/
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